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Ibitinga, 03 de outubro de 2019. 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Carlos Alberto Dias Marques, 
onde requer informações sobre a validade e processo licitatório do Cartão Family 
Card. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolado nesta Câmara Municipal 
sob n° 3896/2019 (Requerimento n° 665/2019), onde requer informações sobre a validade 
e processo licitatório do Cartão Family Card. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica 
sobre a questão para apreciação do nobre edil, 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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Ibitinga, 1 de Outubro de 2019. 

PROTOCOLO N° 3896/2019 
REQ: 665/2019 

REF: REQUERIMENTO DO EXMO. VEREADOR CARLOS ALBERTO DIAS 
MARQUES. 

O nobre Vereador requer informações a respeito da validade e processo 
licitatório do cartão Familly Card. 

• O referido cartão Familly Card já foi entregue aos funcionários? Foi 
entregue aos funcionários no dia 25/09/2019. 

• O valor do vale-alimentação depositado no dia 28/08/2019 ainda 
poderá ser gasto nos estabelecimentos credenciados ao SindPlus 
durante o mês de setembro? Após o término do contrato os servidores 
terão até 120 dias para utilizar o cartão SindPlus. 

• Por qual motivo o cartão SindPlus ficou em segundo lugar no processo 
licitatório? Por não cobrir a oferta da ME (Familly Card). 

• Solicito cópia integral do Processo Licitatório em mídia gravável. 
Informa-se que o Processo Licitatório ainda não foi numerado e 
digitalizado integralmente pelo setor competente, visto que a empresa 
tinha até a data de 02/10/2019 para anexar novos documentos. Sendo 
assim, não disponibilizado nesta ocasião. Desta forma assim que o 
mesmo estiver digitalizado, será providenciado a cópia gravável, assim 
como solicitado e entregue nesta casa de leis. 

Assim, esperando ter atendido o requerido colocamo-nos a disposição 
para os esclarecimentos que se fizer necessário. 

EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
IBITINGA-SP. 
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